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RESOLUÇÃO SEJUSP N° 1606, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2025
Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do 
art. 93, da Constituição Estadual; e pelo art. 34, da Lei n° 24.313 de 28 de abril de 2023 e;

pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora, conforme critérios 
elencados na referida legislação. 
resolve:

Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao supracitado processo. 

Belo Horizonte, 30 de dezembro de 2025.
Edgard Estevo da Silva, Cel BM

Secretário de Estado Adjunto

ANEXO I
Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Policial Penal.

MASP NOME DO SERVIDOR CARREIRA
DE PARA

VIGÊNCIA
NÍVEL GRAU NÍVEL GRAU

MARCOS DOS SANTOS BARBARA PP II C III B
MARCOS DOS SANTOS BARBARA PP III C IV A

ANEXO II
Progressão na carreira de Policial Penal.

MASP NOME DO SERVIDOR CARREIRA
DE PARA

VIGÊNCIA
NÍVEL GRAU NÍVEL GRAU

MARCOS DOS SANTOS BARBARA PP III B III C

05 2165824 - 1

A Diretora de Gestão Regional torna público que foi apresentado 
Recurso Administrativo em face do arquivamento do processo de 

decisão foi a seguinte:

concomitante com a Licença de Instalação e Licença de Operação 

administrativo interposto pela Cedro Mineração Mariana S.A., em 

à decisão administrativa passível de recurso, conforme o art. 40 do 

Diretora de Gestão Regional

05 2165879 - 1

A Coordenadora de Administração e Finanças da Unidade Regional de 
Regularização Ambiental Alto São Francisco, designada para responder 
pela Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto São Francisco 

foi concedida a intervenção ambiental vinculada ao processo de licença 

inclusive Aterro Sanitário de Pequeno Porte – ASPP; Interceptores, 
emissários, elevatórias e reversão de esgoto e Estação de tratamento 

Coordenadora de Administração e Finanças da Unidade 
Regional de Regularização Ambiental Alto São Francisco.

torna público que foi celebrado o Termo de Ajustamento de Conduta 

vinculado ao processo administrativo de licenciamento ambiental – 

exceto rochas ornamentais e de revestimento, com produção bruta 

instrumento. 
Flávia Mara dos Santos Lopes. 

Coordenadora de Administração e Finanças 

A Coordenadora de Administração e Finanças da Unidade Regional de 
Regularização Ambiental Alto São Francisco, designada para responder 
pela Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto São Francisco 

Transporte rodoviário de produtos e resíduos perigosos, Divinópolis – 

Coordenadora de Administração e Finanças da Unidade 
Regional de Regularização Ambiental Alto São Francisco.

A Coordenadora de Administração e Finanças da Unidade Regional de 
Regularização Ambiental Alto São Francisco, designada para responder 
pela Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto São Francisco 

Empreendimentos Ecológicos LTDA – Central de recebimento, 

Classe 2 Motivo: a pedido do empreendedor. 

Coordenadora de Administração e Finanças da Unidade 
Regional de Regularização Ambiental Alto São Francisco.

05 2165830 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental da Zona 
da Mata, torna público que foi DEFERIDO o requerimento de 

Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações 

Chefe da Unidade Regional de Regularização 
Ambiental da Zona da Mata.

05 2165773 - 1

O Coordenador de Administração e Finanças da Unidade Regional de 
Regularização Ambiental Norte de Minas, designado para responder 
pela Unidade Regional de Regularização Ambiental Norte de Minas 

o indeferimento do processo de Licenciamento Ambiental abaixo 

Motivo: Indeferimento devido à NÃO apresentação de ato autorizativo 
obrigatório no ato da formalização do processo conforme Parecer 

Coordenador de Administração e Finanças da Unidade 
Regional de Regularização Ambiental Norte de Minas.

05 2165861 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental da Zona 
da Mata, torna público que foi DEFERIDO o requerimento de 

de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação, 

Chefe da Unidade Regional de Regularização 
Ambiental da Zona da Mata.

05 2165829 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental 
Jequitinhonha torna público que foi CONCEDIDA a Licença 

Mineração Industria e Comercio LTDA, Lavra subterrânea pegmatitos e 

Chefe da Unidade Regional de Regularização 
Ambiental Jequitinhonha.

05 2165794 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental da Zona 

Licença Ambiental.

com tratamento a úmido; Extração de areia e cascalho para utilização 

 Chefe da Unidade Regional de Regularização 
Ambiental da Zona da Mata.

05 2165720 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do 

COM CONDICIONANTES. 2. Agrocp Indústria e Comércio de 
Fertilizantes Ltda., Produção de substâncias químicas e de produtos 

derivados do processamento do petróleo, de rochas oleígenas, 

Chefe da Unidade Regional de Regularização 
Ambiental do Sul de Minas.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul de 
Minas torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 

ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 

Legal Indústria e Comércio de Embalagens Ltda., Moldagem de 

ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 

Chefe da Unidade Regional de Regularização 
Ambiental do Sul de Minas.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul de 
Minas torna público que foi concedida a Licença Ambiental abaixo 

Indústria e Comércio de Máquinas Ltda., Fabricação de máquinas 
em geral e implementos agrícolas, bem como suas peças e acessórios 

Chefe da Unidade Regional de Regularização 
Ambiental do Sul de Minas.

05 2165776 - 1

Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas - Igam

O Coordenado

Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria Igam nº 

relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:

Luiz Antonio Moreno Ribeiro, Congonhal, Deferido, Portaria 

Maria Lidia Tiso Miranda, Campos Gerais, Deferido, Portaria Nº 

Bernardes De Souza, Santa Rita De Caldas, Indeferido, Portaria Igam 

Usuário: Nutrimental Sa Industria e Comercio De Alimentos, 

Jose Rogerio Zaganin, Borda Da Mata, Arquivado, Portaria Igam Nº 

Usuário: Companhia De Desenvolvimento Economico De Minas 

Monte Santo De Minas, Deferido, Portaria Nº 18.01.0051497.2025.

Os dados contidos nas referidas decisões estarão disponíveis no site 
do Igam: www.igam.mg.gov.br.Belo Horizonte, 05 de janeiro de 2026.

05 2165564 - 1

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA no uso de suas atribuições, conferidas pelo §1º inciso 
VI do Art. 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais, Decreto 

concede afastamento ao servidor Tiago Santos Cordeiro Pinheiro, 

a partir de 09 de janeiro de 2026 até o término do referido curso, sem 
remuneração.

Edgard Estevo da Silva, Cel BM
Secretário de Estado Adjunto

05 2165614 - 1

REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 

efetivo Policial Penal, da Diretoria de Prevenção e Apoio Operacional, 

regularização funcional, conforme motivações constantes no Processo 

Belo Horizonte, 05 de janeiro de 2026.
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 

Administrativo, da Superintendência de Atendimento ao Adolescente, 

e Lazer, conforme motivações constantes no Processo Administrativo 

Belo Horizonte, 05 de janeiro de 2026.
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

REMOVE “A PEDIDO POR INTERESSE PESSOAL”, nos termos do 

Belo Horizonte, 05 de janeiro de 2026.
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

REMOVE “A PEDIDO POR INTERESSE PESSOAL”, nos termos do 

ao cargo efetivo Policial Penal, da Diretoria Regional da 8ª Risp, para o 
Presidio de Governador Valadares, conforme motivações constantes no 

Belo Horizonte, 05 de janeiro de 2026.
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 

conforme motivações constantes no Processo Administrativo SEI nº 

Belo Horizonte, 05 de janeiro de 2026.
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 

cargo efetivo Policial Penal, do Núcleo de Correição Administrativa, 
para o Complexo Penitenciario Nossa Senhora do Carmo, conforme 
motivações constantes no Processo Administrativo SEI nº 

Belo Horizonte, 05 de janeiro de 2026. 
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

REMOVE “A PEDIDO POR INTERESSE PESSOAL”, nos termos do 

referente ao cargo efetivo Policial Penal, da Diretoria de Gestão e 
Monitoramento Eletrônico, para o Centro de Remanejamento do 
Sistema Prisional de Contagem, conforme motivações constantes no 

Belo Horizonte, 05 de janeiro de 2026.
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

REMOVE “A PEDIDO POR INTERESSE PESSOAL”, nos termos do 

referente ao cargo efetivo Policial Penal, do Presídio Inspetor José 
Martinho Drumond, para o Presídio de Santa Luzia, conforme 
motivações constantes no Processo Administrativo SEI nº 

Belo Horizonte, 05 de janeiro de 2026.
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

REMOVE “A PEDIDO POR INTERESSE PESSOAL”, nos termos do 

efetivo Policial Penal, do Complexo Penitenciário Parceria Público 
Privada, para o Presídio de Pedra Azul, conforme motivações constantes 

Belo Horizonte, 05 de janeiro de 2026.
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

REMOVE “A PEDIDO PARA ACOMPANHAR CÔNJUGE OU 

e do art. 3º, inciso II, alínea c, da Resolução SEJUSP nº 1698, de 

cargo efetivo Policial Penal, do Presídio de Conselheiro Pena, para o 
Presídio de Governador Valadares, conforme motivações constantes no 

Belo Horizonte, 05 de janeiro de 2026. 
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

REMOVE “A PEDIDO POR PERMUTA”, nos termos do art. 80 da 

servidores:

referente ao cargo efetivo Policial Penal, do Complexo Penitenciario 
Nossa Senhora do Carmo, para o Presidio de Araxá,

cargo efetivo Policial Penal, do Presidio de Araxá, para o Complexo 
Penitenciario Nossa Senhora do Carmo. 

Belo Horizonte, 05 de janeiro de 2026. 
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

REMOVE “A PEDIDO POR PERMUTA”, nos termos do art. 80 da 

servidores:

cargo efetivo Policial Penal, do Presidio de Governador Valadares, para 
a Penitenciaria Francisco Floriano de Paula,

cargo efetivo Policial Penal, da Penitenciaria Francisco Floriano de 
Paula, para o Presidio de Governador Valadares. 

Belo Horizonte, 05 de janeiro de 2026. 
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

05 2165844 - 1

Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Lyssandro Norton Siqueira

Conselho Estadual de Política 
Ambiental - Copam

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental da Zona 
da Mata, torna público que foi DEFERIDO o requerimento de 

ou vidro para reciclagem, contaminados com óleos, graxas ou produtos 

Chefe da Unidade Regional de Regularização 
Ambiental da Zona da Mata.

05 2165792 - 1

Documento assinado eletronicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/Autenticidade, sob o número 3202601069556713613.

rodrigo.bolais
Realce


